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Apresentação  

 

 

Esta publicação foi elaborada com o intuito de auxiliar o produtor cultural nos procedimentos de 

captação de recursos para projetos culturais aprovados junto ao PRÓ-CULTURA RS, através do 

mecanismo de incentivo fiscal instituído pela Lei 13.490/2010 e regulamentado pelo Decreto 

55.448/2020. 

 

O presente manual visa facilitar o entendimento dos procedimentos para apresentação da 

Manifestação de Interesse em Patrocinar / Termo de Compromisso - MIP e para a geração da Carta 

de Habilitação de Patrocínio - CHP. 

 

Toda a etapa de captação de recursos é realizada de forma eletrônica, pelo produtor cultural, 

acessando o espaço do proponente na página do PRÓ-CULTURA RS.  

 

Advertimos que, além das informações constantes neste manual, deverá ser observada 

atentamente a legislação vigente, especialmente o Seção “Da captação” e “Da autorização de 

financiamento”, bem como a Seção “Da liberação de recursos”, da Instrução Normativa vigente. 

 

 

 

Seção I - CAPTAÇÃO - MIP 

Preenchimento e anexação de documentos da empresa.  

 

Seção II - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS - CHP 

Pagamento da contrapartida, guia FAC, depósito do patrocínio e comprovações. 

 

 

 

http://www.al.rs.gov.br/FileRepository/repLegisComp/Lei%20n%C2%BA%2013.490.pdf
http://www.al.rs.gov.br/Legis/M010/M0100099.ASP?Hid_Tipo=TEXTO&Hid_TodasNormas=68241&hTexto=&Hid_IDNorma=68241
http://www.al.rs.gov.br/Legis/M010/M0100099.ASP?Hid_Tipo=TEXTO&Hid_TodasNormas=68241&hTexto=&Hid_IDNorma=68241
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I  
 CAPTAÇÃO 

Apresentação da MIP 
 
 
 
 
 
 

Fique atento aos prazos para envio de novas MIPs, pois após serem geradas, para que sejam 
analisadas pela SEDAC, você deverá incluí-las no sistema até a data limite estabelecida pela vigência 
de captação.  
 
Para projetos da IN03/2020 o prazo de captação encerra quando concedida a autorização de 
financiamento para início da execução do projeto, após a captação total ou parcial, respeitando o 
percentual mínimo estabelecido na Instrução Normativa. 

Para projetos vinculados à IN 01/2016, o prazo de captação encerra no último dia de realização do 
projeto, independente da autorização de financiamento. 

Após enviada, caso seja identificada alguma inconsistência na MIP/TC ou no DI/RE, o produtor 
cultural poderá realizar a adequação até o 15º (décimo quinto) dia após o término da vigência de 
captação, independente da data em que for verificada a inconsistência.  
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1. Acesse o espaço do proponente, aba “Projetos LIC”, e clique no título do projeto.  

 

 

2. Acesse a função “captação de recursos”. 

 

ATENÇÃO: A conta bancária não precisa ser informada nesta etapa de apresentação da MIP, devendo 

ser apresentada somente após a autorização de financiamento, permitindo a geração da primeira 

Carta de Habilitação de Patrocínio, para realização dos depósitos na conta do projeto. 
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3. Clique em “Inserir uma nova MIP”. 

 

 

 

4. Preencha as informações do patrocinador e o valor do patrocínio para gerar a MIP. Após clique 

em “Salvar MIP”. 

 

ATENÇÃO: O benefício fiscal somente poderá ser apropriado por meio da Inscrição Estadual 

informada pela empresa patrocinadora na MIP, de acordo com regramento disposto no DECRETO Nº 

37.699, DE 26 DE AGOSTO DE 1997 (Regulamento do ICMS). 
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5. Após salvar a MIP, o registro ficará disponível para consulta. Ícones que orientam os comandos 

para os demais procedimentos também ficarão disponíveis. 

 

 

 

6. Clicando em “?” é possível verificar as operações para MIP, conforme orientações. 
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7. Ao clicar em “imprimir” será gerado o seguinte documento em .pdf. 

 

8. No campo “Manifestação de Interesse em Patrocinar e Termo de Compromisso”, anexe a MIP 

gerada; e no campo “Inscrição Estadual”, anexe Consulta ao CGCTE-RS atualizada, na qual deverá 

estar informada a IE com a condição “Habilitado”. 

 

ATENÇÃO: A Inscrição Estadual é o documento gerado através da consulta pública ao Cadastro Geral 
de Contribuintes de Tributos Estaduais RS (CGCTE RS), disponível em: 
http://www.sefaz.rs.gov.br/consultas/contribuinte 

 

A situação cadastral deverá constar como “Habilitado” e conter o número da Inscrição Estadual da 
empresa patrocinadora indicada. A data do documento deverá ser a mesma da data de anexação. 

http://www.sefaz.rs.gov.br/consultas/contribuinte
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9. Após anexar os documentos, o produtor deverá clicar em “Enviar a MIP para análise da SEDAC” 

 

 

IMPORTANTE 
 
Havendo inconsistência, será enviado e-mail ao proponente indicando o motivo.  

Sendo aprovada a MIP, será enviado automaticamente e-mail ao proponente. 
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II 
LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Gerando a CHP 
 
 

 

 

 

 

Para geração de Carta de Habilitação de Patrocínio, os seguintes requisitos serão verificados pelo 
sistema, para autorização de financiamento: 
 

a) Lançamento no sistema do número da conta bancária do projeto cultural. A conta bancária deve 
ser de titularidade do produtor cultural proponente e estar zerada no momento da solicitação da 
autorização de financiamento. 
 

b) Captação total em MIPs aprovadas, ou parcial mínima, conforme IN vinculada ao projeto. 

 

c) Aprovação da programação contendo as datas previstas para a realização do projeto e demais 
adequações ao projeto para autorização de financiamento. 

 

d) Aprovação do Termo de Responsabilidade e Compromisso do Proponente. 
 

 

 

A execução financeira do projeto poderá iniciar imediatamente após a autorização de financiamento, 
com a aprovação da primeira CHP e depósito dos valores na conta do projeto. 

Compreende-se por execução financeira o período em que o produtor cultural poderá realizar 
pagamentos e despesas financiadas pelo Pró-cultura RS LIC, movimentando recursos da conta 
exclusiva vinculada e emitindo os comprovantes. 
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1. Acesse o menu “Captação de Recursos” e clique na MIP que esteja em situação aprovada pela 
SEDAC. 

2. Clique em “Habilitações desta MIP”, no ícone verde da caixa “ações”.

3. Clique em “Nova Habilitação” para gerar uma Carta de Habilitação de Patrocínio.
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4. Preencha o valor definido que será depositado na conta corrente do projeto pela empresa 

patrocinadora, em “valor da habilitação”.

Nesta etapa será definido se o valor captado, registrado na MIP aprovada, será depositado em cota 
única ou em parcelas, possibilitando ao proponente e ao patrocinador mais flexibilidade para 
definição da dinâmica dos aportes ao projeto. 
 

 
 
 
5. Para imprimir a CHP, clique na ação “Imprimir a habilitação”.  

 
ATENÇÃO: Deverá ser observado o prazo de vigência de liberação no sistema, que garante a emissão 

de CHPs.
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6. Após clicar em imprimir, será gerada a CHP provisória, com numeração específica, para 
encaminhamento à empresa patrocinadora, para que esta efetue o pagamento da Guia de 
Arrecadação de repasse ao FAC e faça o depósito na conta do projeto. 
  

ATENÇÃO: Esta CHP provisória traz a seguinte mensagem em destaque “Atenção: Aguarda validação 
do benefício fiscal pela SEDAC”.  

Após geração da CHP provisória pelo proponente, a empresa deverá: 

a) Efetuar o pagamento da “Guia de Arrecadação - repasse FAC”.  

O valor para repasse ao FAC será calculado sobre o valor da CHP gerada, com percentual definido 
conforme classificação do projeto nos termos da Lei Nº 13.490/2010.  
 
A guia de pagamento deverá ser gerada conforme orientações constantes no Manual de 
Preenchimento da Guia de Arrecadação. 
 
ATENÇÃO: A GA deve ser gerada como “REPASSE DE PATROCINADOR DE PROJETO LIC-FAC”. 
 
b) Realizar a transferência bancária para a conta corrente vinculada ao projeto, do valor registrado 
na CHP para o patrocínio. 

file:///C:/Users/Mateus/Desktop/1497382845manual_de_preenchimento_da_guia_de_arrecadacao_atualizado_em_junho_de_2017.pdf
file:///C:/Users/Mateus/Desktop/1497382845manual_de_preenchimento_da_guia_de_arrecadacao_atualizado_em_junho_de_2017.pdf
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7. Para validar o benefício fiscal relativo à Carta de Habilitação de Patrocínio (CHP), é necessário 

que os comprovantes de pagamento da GA e da transferência para a conta corrente do projeto 

sejam anexados no sistema pelo proponente, em formato PDF. 

a) Comprovante pagamento Guia: deverá ser apresentado o comprovante de pagamento da Guia de 

Arrecadação – Repasse FAC. 

 

Deverão ser inseridos, no mesmo arquivo, a GA preenchida e o comprovante de pagamento, 

conforme a imagem.  Exemplo de como deverá ser o comprovante: 

b) Comprovante pagamento projeto: deverá ser apresentado o comprovante de pagamento do valor 
de patrocínio idêntico ao preenchido na habilitação, e informada a data de pagamento. 
 

IMPORTANTE: O pagamento recolhido ao FAC e o depósito na conta exclusiva do projeto deverão 
ser feitos até a data final de vigência de liberação de recursos. 
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9. Depois de anexados os respectivos comprovantes, estes deverão ser enviados para conferência 

e validação da CHP. 

Aparecerá a confirmação de envio “A Habilitação foi enviada para análise da SEDAC.”.  

 

 

10. A situação da CHP vai alterar para “Habilitação aguarda análise da SEDAC”. 

 

12. A CHP entrará em lista de análise, a ser realizada pela equipe do Pró-cultura RS. A CHP somente 
será validada após serem anexados os comprovantes de depósito na conta corrente do projeto e 
de pagamento da Guia de Arrecadação - repasse FAC. 
 

A) Havendo inconsistência, será enviado e-mail ao proponente indicando o motivo. 

B) Uma vez aprovada a CHP, será enviado automaticamente e-mail ao proponente. O campo 
“Situação” da CHP será alterado para “Habilitação aprovada”, conforme figura abaixo: 

 

13. Após aprovação da CHP, a SEDAC providenciará a informação do crédito concedido junto ao 

sistema integrado da Secretaria de Estado da Fazenda, situação que será informada no campo 

“Registrada na SEFAZ”  . 

IMPORTANTE: Após registado na SEFAZ, o crédito poderá ser utilizado pela empresa contribuinte, para 

lançamento na GIA de apuração do mês de validação da CHP. 

IMPORTANTE: A empresa terá até o último dia do ano correspondente à validação da CHP, para 
apropriar-se do respectivo crédito ICMS. 
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14. Clicando na ação “imprimir habilitação” será possível visualizar a CHP validada e pronta para 

ser enviada à empresa patrocinadora, para registro em GIA.  
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